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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: Nova Lei da Sociedade Limitada - Alemanha (*)
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[image: image13.jpg]Além de estar localizada, geograficamente,  no coração da Europa,  a República Federal da Alemanha desde a sua reunificação em 1990 adota o regime de governo parlamentar, com 16 Estados e cerca de 82 milhões de habitantes. Como mercado, é um dos países com a maior densidade populacional e a principal potência econômica daquele Continente. Estado Membro fundador da União Européia, Membro da OTAN e do G-8 é, ainda, participante do Acordo de Schengen (*).
Sendo uma economia de mercado, onde os agentes detém livre iniciativa (dentro das normas aplicáveis) e a propriedade privada é protegida pelo sistema jurídico, a Alemanha vem sendo um centro catalizador de mudanças com vistas à manutenção da sua liderança econômica num contexto metanacional.
Em decorrência do conceito da “mobilidade corporativa” (**) praticado por alguns Países da EU (França, Espanha, Holanda, Itália e Alemanha), a partir de 1º de novembro de 2008 encontra-se em vigor a nova lei da sociedade limitada alemã trazendo consigo algumas alterações importantes, dentre elas destacamos:

(a) fazer frente às políticas concorrentes de outros Estados-Membros com vistas à atração de Investimento Estrangeiro Direto (IED) (exemplo: na Inglaterra pode-se constituir uma empresa, mas exercer o seu objeto social em outro País da EU, com um capital social de apenas 1,00 (uma Libra Esterlina);
(b) tornar a jurisdição alemã mais favorável ao exercício corporativo, sem descuidar da sanção pelo uso abusivo da sociedade limitada;

(c) tornar a constituição de pequenas e médias empresas no território alemão (também chamadas de “mini GmbH – leia-se sociedade limitada” mais vantajosa do que em outros Países da EU;

(d) redução do capital social inicial (anteriormente de Euros 25,000.00) para apenas Euro 1,00 (um euro);

________________________________________________________________________

(*) Permite a livre circulação de pessoas dentro dos 24 países signatários, sem a necessidade de apresentação de passaporte nas fronteiras, mas apenas de uma Cédula de Identidade emitida pelo país signatário de origem. Esta possibilidade não inclui a livre circulação de mercadorias.
(**) As empresas podem escolher livremente o local de constituição, independentemente de onde operem suas atividades. Por exemplo: sede na Alemanha e centro de operações na Eslováquia.
(e) pelo exercício do “Think Small First approach”, a “mini GmbH” deverá mediante a reserva de 25% do lucro anual para alcançar o capital social mínimo de Euros 25,000.00 no decorrer da operação, sem que sua conversão numa “GmbH completa e regular” demande novo registro;

(f) a responsabilidade limitada ao capital integralizado pode ter apenas 1 (um) sócio, sem apresentação de garantias;

(g) economia de tempo para a formalização da constituição (aporte em dinheiro, adoção de protocolo-padrão incluindo num único documento o contrato-social + termo de nomeação do administrador residente na Alemanha + lista de sócios;

(h) após escritura pública, o registro eletrônico dar-se-á perante o Registro Público de Sociedades Mercantis, sem a prévia apresentação de licença de funcionamento;

(i) a sociedade constituída na Alemanha poderá escolher livremente o País da União Européia onde deseja operar pela nomeação de apenas um (1) Diretor estatutário; e
(j) as reuniões dos sócios poderão ser realizadas por “teleconference”, não havendo necessidade de presença física na Alemanha.  
Por outro lado, para que terceiros não invoquem desconhecimento de que tratavam comercialmente como uma “mini GmbH”, é obrigatório que ao nome empresarial da sociedade limitada seja adicionado o designativo “UG” (e não GmbH) que significa uma empresa de pequeno capital social.

Para que a exportação de mão-de-obra (compreendendo administrativos e operacionais) flua ainda com maior segurança entre o Brasil e a Alemanha e vice-versa, encontram-se definidos os principais pontos do Acordo Bilateral de Previdência Social que permitirá a contagem de tempo de contribuição aos regimes previdenciários dos dois Países. Vivem no Brasil, atualmente, certa de 27 mil alemães e em torno de 46 mil brasileiros na Alemanha. Os benefícios que poderão ser usufruídos sãos os seguintes:
· aposentadoria por idade e invalidez;

· pensão por morte e auxílio-acidente (com reabilitação profissional, se possível); e

· definição de regras para a contagem do tempo de trabalho e de contribuição.

A assinatura do Acordo deverá ocorrer em Brasília, até o final do 1º semestre/09 e sua entrada em vigor é esperada a partir de 1º de janeiro de 2010.

Para saber mais a respeito e podermos construir o cenário adequado ao seu planejamento estratégico (tributário e societário), entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Na edição de jul-ago/09 abordaremos a política de qualidade e segurança de produtos manufaturados na China.
Contato


            Telefone


E-mail

Maysa Fischer

            XX (47) 9964 2802

maysaf@fradv.com.br



            XX (47) 3422-0545


(*) Reflexão inspirada nas informações divulgadas pelo Escritório Felsberg & Partners Europe LLP, Düsseldorf, Alemanha,  com quem mantemos relação comercial.
Visite nosso site www.fischeradvocacia.com
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